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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer: 37/2017
Data: 11de maio de 2017
Matéria: Substitutivo ao Projeto de Lei 11/2017 		Autor: Poder Executivo
Relator: Ver. Manu Calliari			Conclusão do Voto: Favorável 
Ementa: “Altera dispositivo da Lei Municipal nº 3.502, de 21 de outubro de 2016, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e discussão da Lei Orçamentária de 2017”.
  
Relatório:

1.	O Projeto de Lei em análise foi apresentado nesta Casa Legislativa no dia 04 de maio de 2017 e o substitutivo ao referido projeto foi apresentado pelo Poder Executivo em 08/05/2017, que não altera o texto original, apenas junta a estimativa de impacto orçamentário e financeiro e o anexo da LDO de estimativa da compensação e renúncia de receita. Tem como objetivo a transferência de recursos públicos para cobrir déficits de pessoas jurídicas com a finalidade de conceder benefícios fiscais ou econômicos. Trata-se de subvenção econômica à entidade que se destine à captação de eventos com a finalidade econômica, com a geração de emprego, negócios e turismo do município. Para tanto, além das condições previstas no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, referente a renuncia de receitas, deverá ser autorizada por lei específica. Em sua justificativa, o Executivo aduz que solicita autorização legislativa para acrescentar inciso IV, ao art. 25 da Lei Municipal 3.502, de 21 de outubro de 2016, possibilitando assim a transferência de recursos públicos à entidade, através de subvenção econômica. Importa destacar que o presente projeto de lei tramita concomitantemente com outro projeto que busca autorização para que os referidos recursos sejam repassados à Fundação Região das Hortênsias Convention & Visitors Bureau, a título de subvenção econômica. O projeto já foi analisado pela Procuradora Geral da Casa, a qual proferiu parecer jurídico favorável à tramitação, pois presentes a legalidade e a constitucionalidade.




Análise:

2.	A proposição está conforme a Constituição Federal, de acordo com que se verifica nos arts. 30, I; 165, II, §2º. 

Observa-se, ainda, que a matéria trata de assunto de interesse local, atendendo ao disposto no inciso I do art. 30 da Constituição Federal, quanto à competência do Município.
No que tange ao art. 165, II, §2º, é que a LDO compreende a metas e prioridades da administração pública para o exercício financeiro subsequente e orientará a elaboração da Lei Orçamentária anual. Assim, necessário incluir nos anexos da LDO, a subvenção econômica como despesa de caráter continuado, demonstrando a despesa gerada e a forma que a Administração irá equacionar os investimentos dentro de seus programas.

 	Quanto à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, o Projeto de Lei em questão encontra-se corretamente proposto, considerando que o assunto nele tratado consta nas atribuições do Prefeito previstas no art. 60, XII, da Lei Orgânica do Município e por simetria, o art. 61, §1º, II, b, da Constituição Federal.

3.	Em relação à técnica legislativa, tendo em conta o que dispõe a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que trata das normas para elaboração, redação, alteração e consolidação de leis, destaca-se que o Projeto segue as normas técnicas da Lei Complementar nº 95, de 1998, no que tange a estruturação, articulação e redação das leis.

4.	No tocante ao recebimento em regime de urgência, a justificativa da urgência se apresentou na medida em que, como já mencionado, a proposição tramita concomitantemente com outro projeto de iniciativa do Poder Executivo que busca autorização desta Egrégia Câmara Municipal, para que recursos públicos sejam repassados a Fundação Região das Hortênsias Convention & Visitors Bureau, a título de subvenção econômica para a manutenção e o fomento da atividade de captação de eventos desenvolvida pela entidade em benefício do turismo gramadense, uma vez que visa incrementar o setor turístico, unindo negócios a lazer e movimentando todos os setores econômicos do município.

Emenda:
Conforme Parecer Jurídico nº 19/2017, a Ementa e o art. 2º do PL 11/2017 devem ser emendados, para incluir a alteração do Anexo III da LDO – Anexo das metas fiscais – estimativa e compensação da renuncia de receita. Assim, a EMENTA  passa a vigorar da seguinte forma:
“Altera dispositivo da Lei Municipal nº 3.502 de 21 de outubro de 2016, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2017 e altera o Anexo III – Anexo de Metas Fiscais, alínea “h” – estimativa e compensação da renúncia de receita”.
Também, o art. 2º do Projeto de Lei deve ser alterado e acrescido, passando a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 2º Inclui no Anexo III, Anexo das metas Fiscais, alínea “h”, estimativa e compensação da renúncia de receita, a seguinte redação:
	TRIBUTOS
	SETORES/
PROGRAMAS/
BENEFICIÁRIO
	RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA
	COMPENSAÇÃO

	TAXA DE TURISO SUSTENTÁVEL
	Lei à ser proposta de repasse a Entidades sem fins lucrativos de cunho econômico
	2017=R$ 490.667,00
2018=R$ 590.000,00
2019=R$ 590.000,00
	Valor já previsto no orçamento



Considerações finais:
No caso concreto, está demonstrado no presente PL que a previsão dos valores a serem subvencionados, estimados em R$ 490.667,00 (quatrocentos e noventa mil, seiscentos e sessenta e sete reais) em 2017, e R$ 590.000,00 (quinhentos e noventa mil) em 2018 e 2019, respectivamente, relativos ao investimentos que serão realizados com a subvenção econômica, ora em análise, estão sendo incluídos no Anexo das renuncias de receitas que acompanha a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 3.502, aprovada em 21/10/2016), anexa ao substitutivo, ficando atendida uma das exigências legais, uma vez que os referidos valores estão sendo arrecadados através da taxa de turismo sustentável, já instituída e arrecadada pelo município desde 2016, não gerando impacto negativo sobre as metas fiscais, em conformidade com o art. 14, II, da LRF.
Entretanto, o mesmo art. 14 exige ainda, além da condição acima referida, que a renúncia de receita esteja acompanhada também de impacto orçamentário-financeiro no exercício em que se inicia sua vigência e nos dois seguintes, para comprovar que a referida renúncia não afetará as metas fiscais previstas para o exercício 2017 e os dois seguintes, o que evidenciamos também acompanhar o referido PL, de forma correta.
Ressalta-se, ainda, que as medidas de compensação previstas na LRF deverão ser acompanhadas nas audiências quadrimestrais das metas fiscais, para que se confirme sua execução nos termos previstos, no decorrer do exercício 2017, e também no período de vigência do contrato firmado entre as partes.

Conclusão do Voto:

5.	Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente Voto favorável à tramitação da matéria.

	Sala das Comissões, em 11 de maio de 2017.
	
Vereadora Relatora
Manu Caliari

Acompanhando o voto da relatora:

Vereador Presidente
Rafael Ronsoni

Vereador Vice-Presidente
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